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RESOLUÇÃO N<':084/2014

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTÍTE - CÍB/SUS-ES

A Comissão Intérgestores Bipartite, constituída por; meio da.Portaria no..l85-P, de 24 de
agosto de 1993.. " . . - '

considerando a Portaria Interministeríal MP/MF/MCT IM.127, de 29 de máio de 2008, qüe
estabelece nornias, para execução dp disposto no. Decreto n.6.170,. de 25 de julho'de.'2007;.
que dispõe sqbré as normas relativas às transferências de recursos^da União mediante
convênio e'coritratos de repasse.e dá outras providências. ' ' '

Considerando a Portaria N. 2-.198/GM, de 17'de setembro de 2Ó09_, que estabelece que
dispõe sobre a transferência fundo" a fundo de recursos federais a Estados, Distritos Federal
e Municípios, destinados à aquisição "de ,equipamentos e material permanente para o
Programa de' Atenção Básica de Saúdè, da Assistência Ambulatoriai' e Hospitalár
Especializada e da Segurança-Transfusionaí e-QualIdade de Sangue e Hemoderivados.

Considerando a Portaria GM/MS ri. 134, fevereiro de 2013, .que institui o componente
construção no Âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde - UBS;

Considerando a Portaria GM/MS n. 1.380, julho de 2013, que divulga a primeira lista do
'processo de seleção do Programa de'a"celeração'do Crescimento H. ' '

Considerando a^resolução da Cir Central n. 159/2014.\ '' - ' ' .

RESOLVE:

Art. 1,0 - Referendar,proposta n.l494565p0ü0/1140-02, cadastrada no srSMOB,-com a
•indicação dos objetos que serãp utilizados com recursos da Ernenda Parlamèntar
do Senador Magno Pereira Maíta, nó valor de $41.990,00. (quarenta" e um mil,
npvècentos e-,noventa reais) para aquisição-dé material permanente para, equipar"
a Unidade. Básica de Saúde, Porte .I, na localidade de Patrã'o Mor, município de'
Márilándia., • , i

Art.20 - Esta Resolução entra em-vigor ria data de sua^^publicação; revogadas.as disposiçõés
èm contrário. " - - , ' , • " , , • • • ' '

Vitoria,16 de junho de 2014.
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JOSE TADEU marino

Presidente àá .CIB/SUS-ÉS
Secretário dá Estado da Saúde : í


